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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado ponto facultativo no dia 1º de dezembro de 2023 nas repartições públicas municipais da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal de Santo André/PB, em razão do feriado municipal do dia 30 de
novembro (dia  do  co-padroeiro  Santo  André)  ocorrer  em uma quinta-feira,  devendo ser  preservados  os  serviços
essenciais, com fundamento na Lei Municipal nº 332/2013 e demais disposições legais, entrando o decreto em vigor na
data de sua publicação.
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acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20231127033715&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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